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1. Síntese da Matéria: 
 
O projeto, de autoria da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL, 
tramita em regime de urgência e aprova o texto do Acordo entre o Brasil e os Estados Unidos da 
América referente a Projetos de Pesquisa, Desenvolvimento, Teste e Avaliação (Acordo RDT&E), 
que foi assinado em Miami, em 8 de março de 2020. O PDL tem parecer favorável da Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática. 
 

 

2. Análise: 
 
Consideramos que não há implicação financeira ou orçamentária da matéria em aumento ou 
diminuição da receita e da despesa pública, não cabendo pronunciamento quanto à adequação 
financeira ou orçamentária do Projeto de Decreto Legislativo nº 254, de 2021. 
Quanto ao mérito, verificamos que o Acordo RDT&E abrange a colaboração em pesquisa, 
desenvolvimento, teste e avaliação, de capacidades militares, envolvendo pesquisa básica, pesquisa 
aplicada, desenvolvimento de tecnologia avançada de componentes e protótipos, incluindo até mesmo 
o empréstimo de equipamentos e materiais. O Acordo também prevê o compartilhamento de 
informações que facilitarão oportunidades de cooperação de iniciativas militares de ambas as partes. 
 

 

3. Dispositivos Infringidos: 
 
-- 
 

4. Resumo: 
 
O Relator, Deputado EDUARDO CURY, encaminha voto pela não implicação financeira ou 
orçamentária da matéria em aumento ou diminuição da receita e da despesa públicas, não cabendo 
pronunciamento desta CFT quanto à adequação financeira ou orçamentária do Projeto. E quanto ao 
mérito, o relator encaminha manifestação favorável ao PDL. 
 

Brasília, 6 de outubro de 2021. 

 

 

Gardel Rodrigues do Amaral 

Consultor de Orçamento e Fiscalização Financeira 

                                                 
1Solicitação de Trabalho da Secretaria da Comissão de Finanças e Tributação para atender ao disposto no art. 10-A da 

Norma Interna da CFT. 


